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EXTRATO DE CONTRATO Nº 311004/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº I 013/2019

PROCESSO Nº 1.025.013/2019

Espécie: Contrato nº 311004/2019, firmado em 31/10/2019. Contratante: Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, Con-
tratado: SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ: 05.323.996/0001-90; Objeto: Contratação da Banda de Música
“SAIA RODADA” para realização de show artístico aberto ao público, em comemoração das Festividades da Tradicional Festa de Emancipação
Política, ano Centenário do Município de Nova Cruz/RN, a ser realizado no dia 02 de dezembro de 2019.; Amparo: Inexigibilidade nº 013/2019;
Processo: 1.025.013/2019; Vigência: da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019; Cobertura Orçamentária: Exercício 2019 Atividade
13.39200482079 – Promoção de Eventos Culturais e Sociais – 2079 - Função 13 – Sub-Função – 392 – Programa – 0048; Valor: R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais); Signatários: pelo Contratante, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA e, pelo Contratado, SAIA RODADA PROMOÇÕES
ARTISTICAS LTDA.

Nova Cruz/RN, 31 de outubro de 2019.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

=======================================================================================================
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº I 013/2019

PROCESSO Nº 1.025.013/2019

Espécie: inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993; Favorecido: SAIA RODADA PROMOÇÕES
ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº 05.323.996/0001-90; Objeto: Contratação da Banda de Música “SAIA RODADA” para realização de show artís-
tico aberto ao público, em comemoração das Festividades da Tradicional Festa de Emancipação Política, ano Centenário do Município de Nova
Cruz/RN, a ser realizado no dia 02 de dezembro de 2019; Vigência do contrato: da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019; Processo:
1.025.013/2019, Cobertura Orçamentária: Exercício 2019Atividade 13.39200482079 – Promoção de Eventos Culturais e Sociais – 2079 – Função
13 – Sub-Função – 392 – Programa – 0048; Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); Autorização: em 30/10/2019, por ROMILDO BARBO-
SADA SILVA; Ratificação: em 31/10/2019 por FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA.

Nova Cruz/RN, 31 de outubro de 2019.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 436/2019 - GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVACRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais

e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o bom

funcionamento dos diversos setores da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1ºNomear osmembros abaixo descriminados para compor o ConselhoMunicipal deAssistência Social – CMAS, como representantes
Não Governamentais para o triênio 2019 – 2021.

CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADOS PEQUENOS PRODUTORES DALOCALIDADE DE CAMPO DE SÃO JOÃO –ACOMPROD-
NOVACRUZ/RN

Lenilson da Costa Lima – Titular
Alexandre Nunes Lacerda – Suplente

IGREJACATÓLICA

José Galdino da Rocha - Titular
Irmã Maria José - Suplente

IGREJA BATISTABETEL

Rogério Ferreira Leite - Titular
Laércio de Lima Ponte - Suplente

USUÁRIOS

Elisa Aparecida da Silva - Titular
Antônio Venâncio da Silva - Suplente
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PREFEITURAMUNICIPALDE NOVACRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

GABINETE CIVIL DO GOVERNOMUNICIPAL

GENILSONALVES

COMISSÃO GESTORADO DIÁRIO OFICIALDO
MUNICÍPIO DE NOVACRUZ

PRESIDENTE
Gilmar Amador

SECRETÁRIO

Jonas Cândido Bezerra

MEMBROS

Genilson Alves
Wunderlich Marinho Barbosa

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
EXPEDIENTE

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

SEMATOS PARAESTADATA

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

Maria Daniele de Araújo - Titular
Maria Viviane Alves do Nascimento - Suplente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 08 de novembro de 2019.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal


